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TRIBUNAL PLENO 

 
DESPACHOS           

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 10085/2026 – RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO INCIDENTAL DE EFEITO SUSPENSIVO 
INTERPOSTO PELA SENHORA CHRISTIANNY COSTA SENA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 632/2022 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 12504/2020. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO O EFEITO DEVOLUTIVO E, 
EXCEPCIONALMENTE, O SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
janeiro de 2026. 
 
PROCESSO Nº 10744/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA ANTONELLY 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2060/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 10650/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
janeiro de 2026. 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 27 DE 
JANEIRO DE 2026.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

  

PROCESSO Nº 19227/2025 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: COMÉRCIO E INDÚSTRIA COMBRATEL 2000 LTDA - ME 
REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR ORIUNDA DO PROCESSO SEI Nº 
019979/2025 INTERPOSTO PELO COMÉRCIO E INDÚSTRIA COMBRATEL 2000 LTDA EM FACE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS ACERCA DAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. 
RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 

 

DESPACHO Nº 73/2026 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar interposta pela empresa 

Comércio e Indústria Combratel 2000 Ltda – ME., neste ato constituído por sua representante legal, em face da 

Prefeitura Municipal de Parintins, em decorrência de possíveis irregularidades em procedimento licitatório. 

2. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

3.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

4. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 
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a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

5. No que tange à legitimidade, constata-se que a Representante se enquadra no disposto acima, motivo 

pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

6. Segundo narrado anteriormente, a Representante alega suposto ato de ilegalidade em procedimento 

licitatório, requerendo apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 

7.  Ademais, o representante aduz que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada pelo DEAP, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

8.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei                     n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

9.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

10.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 
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presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e aos representados deste despacho, na pessoa do seu advogado; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 21 de janeiro 

de 2026. 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 3/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO os Memorandos N.os 9 e 16/2026/DICOP/SECEX (Processo SEI 000832/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 84/2026/SECEX/GP (Processo SEI 000832/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 401/2026/GP/TP (Processo SEI 000832/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR o servidor VINÍCIUS MEDEIROS VIEIRA DANTAS – matrícula n.º 001.952-6A para realizar 
fiscalização, na espécie de inspeção "in loco", com o intuito de verificar a fiel e regular execução do Termo de 
Convênio N.º 030/2022 - UGPE (Processo Spede N.º 17.042/2025), conforme proposição contida no item IV-
ENCAMINHAMENTOS dos Laudos Técnicos Preliminares nº 230/2025-DICOP (às fls. 1731/1740) nº 231/2025-
DICOP (às fls. 1741/1750), referente a obras e serviços de engenharia, em atendimento aos Critérios 16.3.4, 
16.3.5, 16.3.8 e 16.4.1 do QATC, no período de 02/02/2026 a 06/02/2026; 

  

II - AUTORIZAR o servidor acima mencionado à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispense o 
servidor acima citado do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, o servidor deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos a ele pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR ao servidor, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - com a emissão do 
competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e comprovações 
necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, conforme 
planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-TC-
Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 4/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal;  

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos N.º 1/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI 17182/2025);  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 4/2026/GAUMARIO/COL (Processo SEI 17182/2025);  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 100/2026/SECEX/GP (Processo SEI 17182/2025);  

 

R E S O L V E:  

I – ALTERAR a Portaria nº 463/2025-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 21/10/2025, no intuito de 
substituir o servidor Mário Roosevelt Elias da Rocha - matrícula n.º 000.618-1A pelo servidor Rodolfo Xavier 
Lima - matrícula n.º 004.062-2A, bem como incluir os servidores Edisley Martins Cabral - matrícula n.º 001.937-
2A e Fernando Henrique de Vasconcelos Dias Balieiro - matrícula n.º 001.932-1A na equipe, este último com 
atuação específica na análise dos laudos de avaliação de imóveis; 

  

II -  PRORROGAR a Portaria nº 463/2025-GP/SECEX/DIPLAF por mais 90 (noventa) dias, a 
contar 27/01/2026; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2026. 
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ADMINISTRATIVO 

 

 
ESTADO DO AMAZONAS – PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025 

 
 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS. 

Manaus, 23 de Janeiro de 2026.  
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Edição nº 3715 pág.11 Manaus, 27 de Janeiro de 2026 

 

  

 
ESTADO DO AMAZONAS – PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025 

 

 
 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS. 

Manaus, 23 de Janeiro de 2026.  
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ESTADO DO AMAZONAS – PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025 

 

 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS. 

Manaus, 23 de Janeiro de 2026.  
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ATO Nº 10/2026 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o art. 41, § 2°., da Lei nº 1762/1986; 

  

R E S O L V E:  

 

TORNAR sem efeito o Ato n.º 149/2025-GPDGP, datada de 04.12.2025, publicada no DOE de mesma data, a 
contar de 03.01.2026. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.         

                 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
janeiro de 2026. 

 

 

 

PORTARIA Nº 50/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 359/2026/GP/TP, datado de 26/01/2026, constante do Processo 
n.º000970/2026; 
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R E S O L V E: 
  
I - LOTAR os servidores listados a baixo, nos respectivos setores, a contar de 26/01/2026. 
  

SERVIDOR LOTAÇÃO 

PAULO ROBERTO PIRES DE 
SOUSA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE AUDITORIA DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - DIATV 

SÉRGIO AUGUSTO ANTONY 
DE BORBOREMA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL - DICAD 

ADALBERTO SILVA DOS 
SANTOS 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MANAUS - DICAMM 

WILLY ANDERSEN FERREIRA 
SANATI 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS 
PÚBLICAS - DICOP 

ANDREY WILLEN NUNES 
VALENTE 

DIRETORIA DE RECURSOS E REVISÕES - DIREC 

JULIANA NARJARA LIBORIO 
CAMPAGNOLLI 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO E DOS 
MUNICÍPIOS DO AM - DICERP 

MARCO HUGO HENRIQUES 
DAS NEVES 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM EDUCAÇÃO - DEAE 

MONIQUE DE ANDRADE 
ALMEIDA RIBEIRO 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM EDUCAÇÃO - DEAE 

BRIAN BREMGARTNER 
BELLEZA 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA OPERACIONAL - DEAOP 

EDER BARBOSA CORDEIRO DEPARTAMENTO DE AUDITORIA OPERACIONAL - DEAOP 

OSMANI DA SILVA SANTOS SECRETARIA GERAL DE INTELIGÊNCIA - SEGIN 

JOSE AUGUSTO DE SOUZA 
MELO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE EXTERNO DE 
FISCALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS EM SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - DEASP 

THIAGO ORNELAS COTA 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE AUDITORIA DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - DIATV 

DANIEL HENRIQUE 
CALDEIRA CRUZ 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL - DICAD 

FLAVIO ANTONIO CALDAS 
REBELLO 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL - DICAD 

FLAVIO DAS NEVES SOUZA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
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SERVIDOR LOTAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL - DICAI 

WILLIAM FANTAGUZZI LAGE 
DE ALMEIDA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL - DICAD 

AMAURI CORREA LUSTOSA 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR - 
DICAMI 

CLAUDIA KELLY DE ARAUJO 
MATA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR - 
DICAMI 

HUGO LUIZ DA SILVA LIMA 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE 
APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSÕES - DICARP 

RAMSÉS DA SILVA LOUZADA 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE 
APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSÕES - DICARP 

GIULIANO YUNES 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE 
APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSÕES - DICARP 

ALESSANDRO DE SOUZA 
BEZERRA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - DICETI 

IGOR ANGELO MONTEIRO 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ARRECADAÇÃO 
SUBVENÇÕES E RENÚNCIA DE RECEITAS - DICREA 

FERNANDO DA SILVA MOTA 
JUNIOR 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ARRECADAÇÃO 
SUBVENÇÕES E RENÚNCIA DE RECEITAS - DICREA 

MICHELE APOLONIA 
SOBREIRA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ARRECADAÇÃO 
SUBVENÇÕES E RENÚNCIA DE RECEITAS - DICREA 

GILBERTO CARLOS 
OLIVEIRA DE LACERDA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL - DICAI 

 
II - REVOGAR as lotações anteriores.   
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de  
janeiro de 2026. 
 

 



Edição nº 3715 pág.16 Manaus, 27 de Janeiro de 2026 

 

  

PORTARIA Nº 56/2026 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 278/2026/GP/TP, datado de 23.01.2026, constante no Processo SEI n.º 
014984/2025; 

  

R E S O L V E: 

  

CESSAR a Portaria n.°1019/2025 - GPDGP, que concedeu o programa de teletrabalho para a servidora LIVIA 
MASCARENHAS DE CASTRO REBOUCAS, matrícula n.º 0041491A, que ocupa o cargo de Auditor Técnico de 
Controle Externo - Auditoria Governamental A, a contar de 01.01.2026. 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
janeiro 2026. 
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PORTARIA Nº 57/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 278/2026/GP/TP, datado de 26.01.2026, constante no Processo SEI n.º 
008324/2025; 

  

R E S O L V E: 

  

CESSAR a Portaria n.°367/2026/GP/TP, que concedeu o programa de teletrabalho para a servidora GIZELLE 
GAMA SALES, matrícula n.º0038792A, que ocupa o cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria 
Governamental A, a contar de 01.01.2026. 

  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
janeiro 2026. 
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PORTARIA Nº 59/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º347/2026/GP, datado de 26.01.2026, constante do Processo n.º 
000936/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I - LOTAR o servidor UDISON DE JESUS PINTO DOS SANTOS, matrícula n° 0013870A, na SECRETARIA GERAL 
DO CONTROLE EXTERNO - SECEX, a contar de 01.02.2026. 

  

II - REVOGAR as lotações anteriores.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 60/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 347/2026/GP/TP, datado de 26.01.2026, constante no Processo SEI 
n.º000936/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I - EXCLUIR do servidor BRIAN BREMGARTNER BELLEZA, matrícula n.º 0013935A, a Gratificação de Apoio 
Administrativo - FC-1, previsto no art. 15 da Lei n.º 6.270 de 03.07.2023, publicada no DOE de mesma data, a 
contar 01.02.2026; 

  

II - ATRIBUIR ao servidor UDISON DE JESUS PINTO DOS SANTOS, matrícula n.º 0013870A, a Gratificação de 
Apoio Administrativo - FC-1. acima mencionada, a contar de 01.02.2026. 

  

 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 61/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 360/2026/GP/TP, datado de 26.01.2026, constante no Processo SEI 
n.º000942/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I - EXCLUIR do servidor RODRIGO VALADAO DE SOUZA, matrícula n.º0013439A, a Gratificação de Apoio 
Administrativo - FC-1, previsto no art. 15 da Lei n.º 6.270 de 03.07.2023, publicada no DOE de mesma data, a 
contar 01.02.2026; 

  

II - ATRIBUIR a servidora IZABEL CRISTINA NOGUEIRA SEABRA, matrícula n.º 0013633A, a Gratificação de 
Apoio Administrativo - FC-1. acima mencionada, a contar de 01.02.2026. 

  

 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
janeiro de 2026. 
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ATO Nº 11/2026 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

   

R E S O L V E: 

  

I - EXONERAR o servidor ANGELO ANTONIO LIBORIO DE OLIVEIRA FILHO, matrícula n° 0025216C, do cargo 
comissionado de Assessor de Auditor – CC2, previsto no anexo VII, da lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no doe 
de mesma data, e suas alterações, a contar de 27.01.2026; 

  

II - NOMEAR a senhora ALESSANDRA DE LIMA OLIVEIRA, no cargo acima mencionado, previsto no anexo VII, 
da lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no doe de mesma data, e suas alterações, a contar de 27.01.2026. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
janeiro de 2026. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º  1/2026-DICAPE 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 

2.423/1996 e art. 97, I, da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 

cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro Relator Dr. Luís Fabian Pereira Barbosa, fica 

NOTIFICADA a Sra. KATIUCIA NAIARA VERAS DA SILVA para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 

publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via 

Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos 

elencados na Minuta de Representação N.º 97/2025-Dicape (Fls.49-52), contida no Processo TCE Nº 17938/2025, 

que trata da “Representação oriunda da Manifestação nº 837/2025-Ouvidoria, interposta pela Secex em desfavor da 

Secretaria de Estado de Saúde – SES, representada nos autos pela Sra. Nayara de Oliveira Maksoud Moraes, 

Secretária Estadual, para apuração de possíveis irregularidades acerca da ausência de contrapartida laboral e 

conflito de horários da servidora pública Sra. Katiucia Naiara Veras da Silva”. 

 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2026. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2025-DICAI 
 

Processo nº 12.181/2022 - TCE 
Representação: Sra. Maria do perpétuo Socorro Sampaio Carvalho 
Prazo: 30 dias. 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
II e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do Auditor-
Relator presente nos autos, fica NOTIFICADA a Sra. Maria do Perpétuo Socorro, Diretora Presidente da 
Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa dos questionamentos 
levantados através da NOTIFICAÇÃO Nº056/2025-DICAI, parte integrante do Processo TCE n° 12181/2025, que 
trata da Prestação de Contas Anuais do ano de 2022 para apuração de possíveis irregularidades acerca da falta de 
realização de concurso público em observância ao disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal. Observo 
que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações 
desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser 
acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria). 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2026. 
  

 

 
 

 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2026-DICAMI 
 
Processo nº 13564/2024 – Representação inteposta pelo Ministério Público de Contas em desfavor da Prefeitura 
Municipal de Iranduba, representada pelo Sr. José Augusto Ferraz de Lima, para apuração de possível 
Inadimplência das Faturas Mensais de Energia Elétrica...  
Relatoria: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa      
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda ao Despacho do Excelentíssimo Relator, fica NOTIFICADO o Sr. XINAIK SILVA MEDEIROS, 
Ex-Prefeito de Iranduba - 2013/2014, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos fatos narrados constantes na 
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Notificação nº 421/2025-DICAMI (disponível nos autos). Oportuno salientar que, tanto o requerimento das peças 
necessárias ao exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - DEC, instituído pela Resolução nº 02/2020 e Portaria nº 939/2022-
GPDRH, os quais poderão ser acessados diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Ressaltar que quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou 
protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Enfatizar, por derradeiro, que a adesão ao 
sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do 
Tribunal de Contas.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 001/2026 - DICAD 

  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20 da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I, II e § 2º, da 
Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o art. 5º, LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, bem como 
a Resolução n° 02/2020 – TCE e ainda o Despacho do Senhor Relator, fica NOTIFICADA a Senhora RENATA 
QUEIROZ PINTO MUSTAFA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, pelo endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou 
pela Central de ajuda https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec , documentos e/ou justificativas, 
como razões de defesa, a respeito da resposta e documentação oriundas da SECT na Notificação nº 229/2025-
DICAD, peças do Processo TCE nº 17.093/2024, Representação Interposta pelo Ministério Público de Contas Em 
Desfavor do Sra. Renata Queiroz Pinto Mustafa, Secretaria de Estado de Cidades e Territórios (SECT), Para 
Apuração de Possíveis Irregularidades na Ordem da Representação N° 110/2024. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de Janeiro de 2026. 
                                  

 
 

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2026-DICAMI 

Processo nº 17.100/2024. Representação oriunda da Manifestação n° 446/2022, interposta pela SECEX,  em desfavor da 
Prefeitura Municipal de Urucurituba. Responsável: Sr. José Claudenor de Castro Pontes, Prefeito e ordenador de despesas 
de Urucurituba, exercício 2021. Prazo: 30 dias.  
Relatoria: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2.423/96 c/c os art. 97, inciso II e § 2°, da Resolução n.º 04/2002-TCE, e 
ainda ao Despacho 861/2025-GCFABIAN, do Excelentíssimo Relator, fica NOTIFICADO o Sr. José Claudenor de Castro 
Pontes, Prefeito e ordenador de despesas de Urucurituba (AM), exercício 2021, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca do objeto da presente 
Representação, que trata de possível apropriação indébita previdenciária, referente ao exercício 2021. Oportuno salientar que, 
tanto o requerimento das peças necessárias ao exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser 
realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - DEC, instituído pela Resolução nº 02/2020 e Portaria nº 
939/2022-GPDRH, os quais poderão ser acessados diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Ressaltar que quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo 
de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Enfatizar, por derradeiro, que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de Contas.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 2/2026 – SEPLENO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c artigo 97 
da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao Despacho 
n.º 559/2025 (p. 296), exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, fica NOTIFICADO O SR. 
JONAS CASTRO RIBEIRO, bem como o seu Representante o DR. ALEXANDRE BARROS RAMALHO – OAB/AM 9.201, 
para tomar ciência do ACORDÃO Nº 1067/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 20/06/2023, Edição 
nº 3081 (www.tce.am.gov.br), Referente à Denúncia oriunda da Manifestação Nº 443/2019 – Ouvidoria em face da Câmara 
Municipal de Presidente Figueiredo, acerca de possíveis irregularidades no uso de dinheiro público para promoção pessoal e 
exercício irregular de cargos públicos - Processo TCE nº 17.106/2019. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
janeiro de 2026.                                  

             

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 02/2026 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. MANOEL MENEZES DANTAS 
para tomar ciência do Acórdão n.º 1263/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 01/10/2025, Edição n.º 3647 (www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria Voluntária, objeto do Processo 
TCE/AM n.° 17387/2024. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
janeiro de 2026.  

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 03/2026 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. IVAN PORTO DE ARAÚJO para 
tomar ciência do Acórdão n.º 1416/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM 
em 21/10/2025, Edição n.º 3661 (www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria, objeto do Processo TCE/AM n.º 
12803/2025. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
janeiro de 2026.  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 04/2026 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. VALDEMIR DA SILVA CHAVES 
para tomar ciência do Acórdão n.º 1513/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 17/10/2025, Edição n.º3659 (www.tce.am.gov.br), referente à Tomada de Contas do Termo de Convênio N° 
02/2020-Obras, objeto do Processo TCE/AM n.º 16530/2023. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
janeiro de 2026.  

 
 

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 05/2026 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ADÃO DA SILVA 
SOUZA para tomar ciência do Acórdão n.º 1513/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 17/10/2025, Edição n.º3659 (www.tce.am.gov.br), referente à Tomada de Contas do 
Termo de Convênio N° 02/2020-Obras, objeto do Processo TCE/AM n.º 16530/2023. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
26 de janeiro de 2026.  
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 06/2026 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO  o Sr. CLOUDOMIRO DE 
SOUZA DA SILVA para tomar ciência do Acórdão n.º 1587/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 26/11/2025, Edição n.º 3681 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de 
Contas  do Termo de Fomento n.º 35/2022, objeto do Processo TCE/AM n.° 15849/2024. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
26 de janeiro de 2026.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2026 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/96TCE, e art. 97, I, 
da Resolução nº 04/2002-RI, combinado com o art. 5º da CF/88, em cumprimento ao Despacho do Exmo. 
Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, relator dos autos, fica NOTIFICADA a Empresa MCW Comercio e 
Terraplanagem LTDA que firmou contrato com o Secretaria de Estado de Infraestrutura - Seinfra, para, no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, a contar da última publicação deste Edital, para enviar documentos e/ou 
esclarecimentos nos termos do art. 2º, §2º da Resolução TCE nº 02/2020, como razões de defesa acerca das 
restrições e/ou questionamentos discriminados na NOTIFICAÇÃO Nº 607/2025-DICOP e no LAUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR Nº 223/2025-DICOP disposto no Processo TCE nº 11.161/2025. 
A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria Nº 
939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado 
diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao 
cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da central de Ajuda DEC, 
localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2026. 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 03/2026 – SEPLENO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao Despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, fica 
NOTIFICADO O SR. ALEX GONÇALVES FONTES, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 410/2019, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 12/07/2019, Edição nº 2073 (www.tce.am.gov.br), Referente a Prestação 
de Contas Anual do Sr. Alex Goncalves Fontes, Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira, 
Referente Ao Exercício de 2017. (u.g.:1297)- Processo TCE nº 11329/2018. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
26 de janeiro de 2026. 
                                  

             
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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CAUTELARES 

 

PROCESSO: 17949/2025 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 

REPRESENTANTE: A J DA S BRANDAO COMERCIAL LTDA E ADRIANO JORGE DA SILVA BRANDAO 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE 

ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO OAB/AM N. 6.975, FÁBIO NUNES 

BANDEIRA DE MELO,OAB/AM N. 4.331 E LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELA E SILVA OAB/AM N. 6897 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SR. 

ADRIANO JORGE DA SILVA BRANDÃO, REPRESENTANTE LEGAL DA A J DA S BRANDÃO 

COMERCIAL LTDA, EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, PARA 

APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025-

CMC/SRP. 

RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

I - Do objeto  

Tratam-se os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar, formulada pela empresa A J DA 

S BRANDÃO COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com fundamento no art. 113, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE/AM, na qual se apontam supostas 

irregularidades ocorridas no âmbito do Pregão Eletrônico nº 008/2025, cujo objeto consiste na aquisição de 

materiais de limpeza e produtos de higienização. 

 

II - Da contextualização 

Na peça inaugural, a representante sustenta, em síntese, que foi indevidamente inabilitada na fase de 

habilitação, sob o argumento de que a Declaração de Enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno 

Porte (ME/EPP) teria sido apresentada com assinatura reprográfica, em afronta ao item 9.25 do edital. 
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Alega, contudo, que o referido documento estaria regularmente assinado por meio de assinatura eletrônica 

qualificada, com uso de certificado digital ICP-Brasil, nos termos da Lei nº 14.063/2020, não se tratando de mera 

imagem de assinatura, tendo ocorrido apenas uma falha técnica momentânea na autenticação complementar da 

assinatura da contadora, sanada imediatamente, com a reapresentação da declaração assinada digitalmente de 

forma válida e verificável. 

Sustenta, assim, que a decisão administrativa teria incorrido em formalismo excessivo, 

desconsiderando a validade jurídica do documento apresentado. 

Defende, ainda, que, mesmo na hipótese de se entender pela existência de alguma falha, esta seria 

meramente formal e plenamente sanável, impondo-se à Administração a observância do disposto no art. 64, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021, com a concessão de prazo para saneamento da documentação apresentada. 

A representante sustenta, ademais, violação aos princípios da razoabilidade, da isonomia, da 

competitividade e do julgamento objetivo, ao argumento de que outras licitantes teriam apresentado documentos 

com assinaturas manuais digitalizadas, sem que houvesse a correspondente inabilitação, o que evidenciaria 

tratamento desigual entre os participantes do certame. 

Ao final, requer a concessão de medida cautelar para a suspensão dos efeitos do certame, com vistas 

à revisão do ato administrativo que culminou em sua inabilitação. 

Cumpre destacar, que em sede de cognição sumária, já desde a primeira manifestação desta Relatoria, 

que adotou postura acautelatória, se evidenciava a ausência de urgência apta a justificar a concessão da 

medida extrema postulada. 

Com efeito, vieram-me os autos em 24/11/2025, ocasião em que passei à apreciação imediata do 

pedido de medida de urgência.  

Já naquele momento processual, verificava-se que o certame objeto da Representação encontrava-se 

homologado, conforme informações extraídas do Portal de Compras Públicas, disponível em: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/am/prefeitura-municipal-de-boca-do-acre-5155/rpe008-

2025-2025-429042. 

Tal circunstância, devidamente registrada desde a análise inicial, afasta, por si só, a caracterização do 

periculum in mora em sede de cognição sumária, na medida em que a tutela cautelar pretendida não se presta à 

revisão imediata de atos administrativos já consolidados, sobretudo quando inexistem elementos inequívocos de 

ilegalidade flagrante ou de risco concreto de dano irreparável ao interesse público. 
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Ao revés, a concessão de medida suspensiva em cenário como o presente poderia acarretar periculum in 

mora reverso, com prejuízos à continuidade administrativa e à execução de política pública já formalmente 

concluída, razão pela qual esta Relatoria, desde o primeiro exame, adotou postura de cautela institucional, optando 

pela preservação do status quo até a adequada instrução do feito. 

Nesse sentido, a Representação foi admitida em juízo preliminar, tendo esta Relatoria, desde optando 

por não emitir juízo conclusivo em sede de cognição sumária e determinando a oitiva do representado. 

Regularmente notificado, o Prefeito Municipal de Boca do Acre/AM, por intermédio de seus 

procuradores, apresentou manifestação defensiva, na qual suscita, em preliminar, a ausência de interesse de agir e, 

no mérito, sustenta, em síntese: 

 

(i) a natureza eminentemente privada do pleito deduzido; 

(ii) a legalidade da inabilitação, ao argumento de que o documento apresentado pela 

representante não conteria assinatura digital certificada verificável, mas apenas imagem 

de assinatura, caracterizando assinatura reprográfica expressamente vedada pelo edital; 

(iii) a ausência dos requisitos autorizadores da medida cautelar; e 

(iv) o fato de que o certame já se encontrava homologado desde a primeira análise do 

pedido acautelatório. 

 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

III - Da natureza excepcional das medidas cautelares no âmbito desta Corte de Contas 

 

A concessão de medida cautelar por esta Corte de Contas constitui providência de natureza excepcional, 

condicionada à demonstração cumulativa da plausibilidade jurídica do direito invocado (fumus boni iuris) e do 

risco concreto de dano ao interesse público, ao erário ou de ineficácia da decisão final (periculum in mora), 

nos termos do art. 42-B da Lei nº 2.423/1996, em consonância com o art. 300 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de juízo necessariamente sumário, que não se confunde com o exame definitivo do mérito, 

devendo ser exercido com especial cautela institucional, sobretudo quando a medida postulada possui potencial de 
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interferir diretamente na condução de procedimentos administrativos regularmente instaurados ou de suspender 

atos administrativos já formalmente concluídos. 

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União orienta-se no sentido de que a atuação 

cautelar dos Tribunais de Contas não se presta à tutela de interesses meramente privados, devendo restringir-

se às hipóteses em que reste caracterizado risco efetivo e imediato ao interesse público primário ou à regular gestão 

dos recursos públicos, verbis: 

 

“(...)incumbir o TCU da análise dos atos administrativos praticados num processo 

licitatório, nos quais não se sobressaia o interesse público, tem, na prática, o efeito de 

transformá-lo em nova instância recursal dos certames instaurados nos diversos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, o que não encontra respaldo no direito 

pátrio (Ac. 8.071/2010 – TCU – 1ª Câmara. Relator: Augusto Nardes) (grifo nosso)  

 (...) as competências constitucionais (art. 71) e legais (Lei 8.443/1992 e Lei 8.666/1993, 

art. 113, § 1º) desta Corte “estão direcionadas à tutela do interesse público, e não à 

proteção de interesses particulares dissociados do interesse público. Se assim não 

fosse, pouca ou nenhuma diferença haveria entre os Tribunais de Contas e os Tribunais 

Judiciários.” (Acórdão 597/2016-TCU-Plenário) 

 

IV - Da natureza predominantemente privada do pleito deduzido na Representação  

 

No caso concreto, observa-se que o núcleo da insurgência da representante gravita em torno da 

inabilitação da representada na fase de habilitação do certame, com pretensão de reavaliação de ato administrativo 

específico que assim determinou, a fim de viabilizar sua permanência da licitante/representante na disputa licitatória. 

Embora a Representação constitua meio legítimo de apuração de achados ou impropriedades a cargo do 

controle externo, a controvérsia apresentada, neste momento processual, revela-se centrada no interesse jurídico 

individual da licitante, não se extraindo, em sede de cognição sumária, demonstração inequívoca de que a suposta 

irregularidade tenha causado ou esteja prestes a causar lesão concreta ao interesse público, à economicidade ou à 

higidez da gestão pública. 
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Nesse talante, a jurisprudência pátria é firme no sentido de que pleitos dessa natureza, quando 

desprovidos de reflexo direto e imediato sobre o interesse público, devem ser analisados no curso regular do 

processo, com adequada instrução técnica, não se prestando à concessão de tutela cautelar. 

Logo, diante de tal constatação, longe de inviabilizar o processamento da Representação, reforça a 

necessidade de aprofundamento instrutório, afastando, contudo, a urgência que justificaria a adoção de medida 

extrema em sede cautelar. 

 

V- Do confronto entre os argumentos da Representação e da Representada  

A representante sustenta que a sua inabilitação decorreria de formalismo excessivo, ao argumento de 

que o documento apresentado conteria assinatura eletrônica válida, nos termos da Lei nº 14.063/2020, e que 

eventual falha seria meramente formal e sanável, impondo-se à Administração a aplicação do art. 64, §2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

Em contraposição, a manifestação do representado traz elementos técnicos relevantes que fragilizam, em 

juízo cautelar, a plausibilidade do direito invocado, ao demonstrar que o arquivo apresentado não contém 

metadados verificáveis, cadeia de certificação, carimbo do tempo ou qualquer mecanismo criptográfico apto a 

comprovar a existência de assinatura digital certificada nos moldes da ICP-Brasil, tratando-se, em verdade, de 

imagem de assinatura inserida em documento PDF, hipótese expressamente vedada pelo item 9.25 do edital, 

conforme captura de tela:  
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Nesse contexto, a controvérsia instaurada não se limita a falha meramente formal, mas envolve questão 

técnica e probatória, que exige análise minuciosa do conteúdo do documento, da forma de sua apresentação e da 

aderência às exigências editalícias, providência que extrapola os limites da cognição sumária própria da tutela 

cautelar. 

Do mesmo modo, a alegada violação ao princípio da isonomia, fundada na suposta aceitação de 

documentos irregulares de outras licitantes, demanda exame comparativo detalhado e individualizado da 

documentação apresentada por terceiros, providência incompatível com a via estreita da medida de urgência, 

sobretudo diante da ausência, neste momento, de elementos técnicos conclusivos capazes de demonstrar, de forma 

inequívoca, tratamento desigual. 

VI – Da ausência de periculum in mora desde a primeira apreciação acautelatória 

Cumpre destacar que, desde a primeira manifestação desta Relatoria em sede acautelatória, já se 

evidenciava a ausência de urgência qualificada apta a justificar a concessão da medida extrema postulada. 

Os autos vieram-me conclusos em 24/11/2025, ocasião em que passei à apreciação imediata do pedido 

de medida de urgência. Já naquele momento processual, verificava-se que o certame objeto da Representação 

encontrava-se homologado, conforme informação extraída do Portal de Compras Públicas, consoante se vê:  
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Tal circunstância, devidamente registrada desde a análise inicial, afasta a caracterização do periculum 

in mora em sede de cognição sumária, uma vez que a tutela cautelar não se presta à revisão imediata de atos 

administrativos já consolidados, salvo em hipóteses de ilegalidade flagrante e inequívoca, o que não se verifica no 

caso concreto. 

Ao revés, a concessão de medida suspensiva em cenário como o presente poderia acarretar periculum in 

mora reverso, com prejuízos à continuidade administrativa e à execução regular de políticas públicas, entendimento 

já amplamente consolidado em nossos tribunais superiores. 

 

VII - Da não comprovação cumulativa dos requisitos legais da medida cautelar 

Diante de todo o conjunto fático e jurídico exposto, verifica-se que não restaram demonstrados, de forma 

cumulativa, os requisitos legais exigidos para o deferimento da medida cautelar. 

 A plausibilidade do direito invocado revela-se controvertida e dependente de aprofundamento instrutório, 

enquanto o risco de dano ao interesse público não se apresenta concreto, atual ou irreversível, circunstâncias que, 

isolada ou conjuntamente, inviabilizam a concessão da tutela de urgência pretendida. 

Mostra-se, assim, mais adequada a preservação do status quo, com a regular tramitação do feito, 

instrução técnica apropriada e posterior julgamento de mérito pelo Colegiado. 

 

VIII – Conclusão 

Sendo assim, conclui-se que não se encontram preenchidos, no presente momento processual, os 

requisitos legais autorizadores da concessão da medida cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei nº 2.423/1996, c/c 

art. 300 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora a representante sustente ter sido indevidamente inabilitada no certame em razão de 

formalismo excessivo, alegando a validade da assinatura eletrônica aposta na Declaração de Enquadramento como 

Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, bem como a possibilidade de saneamento da suposta irregularidade e a 

ocorrência de violação aos princípios da isonomia, razoabilidade e julgamento objetivo, tais alegações não se 

mostram, em sede de cognição sumária, suficientemente demonstradas. 

Em sentido oposto, a manifestação do representado apresenta elementos técnicos relevantes no sentido 

de que o documento apresentado não contém assinatura digital certificada verificável, mas mera imagem de 

assinatura, circunstância expressamente vedada pelo edital, o que evidencia que a controvérsia instaurada não 
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se limita a falha meramente formal, demandando exame técnico e probatório aprofundado, incompatível com a via 

estreita da tutela de urgência. 

Além disso, a alegada violação ao princípio da isonomia, fundada na suposta aceitação de documentos 

irregulares de outras licitantes, carece de comprovação robusta, exigindo análise comparativa individualizada e 

instrução técnica específica, o que reforça a necessidade de tramitação regular do feito. 

No que concerne ao periculum in mora, verifica-se que o certame questionado já se encontrava 

homologado desde a primeira apreciação do pedido cautelar, circunstância que afasta o risco concreto e imediato 

de dano ao interesse público em sede de cognição sumária e, ao revés, recomenda prudência redobrada, diante do 

potencial risco de periculum in mora reverso, com prejuízos à continuidade administrativa e à execução regular 

das políticas públicas. 

Por fim, observa-se que o núcleo da controvérsia gravita, ao menos neste momento processual, em torno 

de interesse jurídico predominantemente individual da licitante, o que, embora não inviabilize o processamento 

da Representação, afasta a urgência necessária à concessão da medida extrema postulada, recomendando o 

regular prosseguimento do feito, com adequada instrução técnica e posterior apreciação de mérito. 

 

IX – Dispositivo 

 

Ante o exposto, NEGO A CONCESSÃO do pedido de medida cautelar formulado pela representante A J 

DA S BRANDÃO COMERCIAL LTDA, destinado à suspensão dos efeitos do Pregão Eletrônico nº 008/2025, 

promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE/AM, por ausência dos requisitos legais 

necessários à concessão da tutela de urgência, notadamente a probabilidade do direito e o risco de dano 

imediato ao interesse público, com fundamento no art. 42-B da Lei nº 2.423/1996, c/c art. 300 do Código de 

Processo Civil, bem como nos princípios que regem o controle externo, determinando a adoção das seguintes 

providências: 

1. CONVERTER o presente rito cautelar para o rito ordinário, com fundamento no art. 73 e 

seguintes do Capítulo II da Resolução nº 04/2002 – RITCE/AM, a fim de possibilitar análise 

exauriente das alegações deduzidas na Representação e das exigências editalícias questionadas, 

que demandam aprofundada cognição, preservando-se, assim, o contraditório, a ampla defesa e a 

busca pela verdade material; 
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2. DETERMINAR ao GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) Proceda à imediata publicação e comunicação do teor desta decisão interlocutória, nos termos 

do art. 42-B, § 8º, da Resolução nº 04/2002 – RITCE/AM, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

c/c art. 5º, caput, da Resolução TCE nº 03/2012; 

b) Notifique a Representante e a Representada, por meio de seus representantes legais ou 

advogados constituídos, para que tomem ciência da presente Decisão Monocrática; 

3. REMETER os autos ao Órgão Técnico competente (DILCON) para que proceda à instrução do 

feito sob o rito ordinário, na forma do art. 73 e seguintes do Capítulo II da Resolução nº 04/2002 – 

RITCE/AM; 

4. APÓS a conclusão da instrução técnica, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 

Contas, para a necessária manifestação, nos termos regimentais; 

5. CONCLUSA a instrução, retornem-me os autos para apreciação do mérito da Representação, 

em sede de cognição exauriente. 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 

Janeiro de 2026.  
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